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  DECISÃO COREN – RJ Nº 18 /2015 
 

         
       

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Rio de Janeiro, COREN-RJ, 
Órgão Fiscalizador do exercício profissional ex vi da Lei nº 5.905/1973, decide 
homologar o resultado da Eleição da Comissão de Ética do Hospital Monteiro 

Júnior – Associação Casa de Caridade de Conservatória, composta pelos 

profissionais, Enfermeira, membro Efetivo, Elisângela da Silva Tancredo. 
Técnicas de Enfermagem: membro Efetivo, Roseane Adriana da Silva e 
membro Suplente, Maria Aparecida Generozo Raposo. O mandato dos Membros 
desta Comissão tem o prazo de 24 meses conforme o artigo 7º, da Decisão COREN-
RJ nº 1821/12, vigorando a partir da data desta publicação. 

 

    Rio de Janeiro, 28 de maio de 2015. 

 

 

MARIA ANTONIETA RUBIO TYRRELL         ANA TERESA FERREIRA DE SOUZA 

            Presidente            Primeira Secretária  

                      COREN/RJ Nº 9.719       COREN/RJ N° 52.304 
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